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PORTARIA Nº. 112/GAB/CMMA/2017 

 

                               

 O Presidente da Câmara Municipal de Ministro Andreazza – RO. 

Vereador Senhor Joel Moura dos Passos, usando das suas atribuições legais que são 

conferidas pela Legislação Vigente, 

                                      

                                      

RESOLVE: 

 

        I – Nomear a senhora Ângela Maria da Silva Camargo, portadora do 

CPF nº. 632.393.702-63 e RG nº. 609.607 SSP/RO, agente administrativa para exercer a 

função gratificada de CONTROLADORA INTERNA, em substituição à servidora 

Lucidalva Silveira da Silva, a qual está de licenças maternidade. 

A presente designação tem validade do dia 10/10/2017 a 10/04/2018 e não 

resultara ônus para a administração conforme disposto no anexo FG III de acordo com 

tabela I da Resolução nº. 003/CMMA/2007, alterada pela Resolução nº 

006/CMMA/2011. 
II – Considerando a falta de outro servidor para ocupar o Controle 

Interno, a referida servidora Ângela Maria da Silva Camargo responsável pela 

Diretoria Legislativa no mesmo período mencionado nesta portaria nº112, ocupara 

função de Controladora Interna sem ônus para a Administração.   

 

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 

    Palácio Nova Brasília, 10 de outubro 2017. 

 

 

                                             ______________________ 

                                                 Joel Moura dos Passos  

                                                       -Presidente- 
 

 
 


